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LEI NO 1 - 792,/96 

"DISF'Ci"E SOBRE. A Il'!F'LAmACAO DE F'ROG~msn CDS. COMO 
FONTE DE RECEITA DESTINADA A SEGURIDADE SOCIAL DO MUNICIPIO. DE QUE TRPT~M OS 
AF:TS. 19ª~195 E 204 DA COl'·JSTITUIU10 FEOn:AL E DA OUTRAS PROVIDENCIAS" 

MAF'CO AtHOMIO SERAFIM~ Prefeito Muni.cip2.l de 
Catjgué, Comarca de Catanduva. E5tadc de S~o Paulo. usando de 
suas atribuições legais~ SANtIONA E PROMULGA a ~eguinte LEI 
aprovada pela CAMARA MUNICIPAL DE CATIGUA. em sua SESS~O 
ORDINARIA realizada no dia 22 de Outubro de 1.996. conforme 
autógrafo nQ019/96: 

Artig~ 1Q - Fica criado. no Municipio de 
Catiguá. a título experimental e pelo período de dois(mesesJ~ 
para funcionar como serviço público m~nicipal. o concurso de 
Prognósticc•s Numér-icos a ~::;er e>:plorado por empresa privada~ 
mediante delegaç~o para execuç~o dos serviços, nos termos da 
pt-esente Lei. 

Pa~ágrafo 1Q - A exploraç~o de que trata 
este artigo. deverá ser delegada~ em funç~o do tipo de concursD, 
a ~moresa detentora de direito autoral sobre o concurso. tais 
como· o depósito da m~rca junto I.N.P.I. - Instlt1Jto N~cio~al de 
Proteçào Industrial. 

Parágrafo 29 - Define-se como concurso de 
prognósticos numéricos: 

impt-es-~o= 
c:1postador, 
previamente 
reoistr-ado 
des.tc-. lei. 

a) o conJunto de números ou simbolos pré 
em cartela ou bilhete que, adquiridos pelo público 
ser~o submetidos a sorteios nas d~tas e formas 
~nunc1adas. de acordo com o reaulamento do concur~o. 
no cartóri6 de que trata o art: 3Q. parágrafo ún1cb 

b) o canJunto de nómeros obtidos pelo 
resultado das loterias Federal. Estadual oLt própria~ facultadB a 
utilizaçào de computadores para a operacional17aç~o do5 
resultados das apostas. 

OL1torosda. 
Municipal· 
membros. 

Ai--tiao 
será feita cor u~c:1 

especialmente para 

2Q - A Coordenaç~o da 
comiss~c designada pelo 
tal finalidade, composta 

delegaç~o 
Fr-efei to 
oe tri?s 

F'2t-ágrc:1fo .1.Q - A comiss'ào dt-' que trata 
este artigo deverá ~er obrigatoriamente integrada por duas 
pessoas int~grantes do Quadro do Pessoal efetivo da P~efeitura 
Muni.c:ipal de Ct'iti.gu,3 e Llffia pes~:;;aa integi--ante. do Ou.:•dro do Pessoal 
&fetivo da Câmara Municipal de Cdtigué , cuj~s 6S nomeaçôes ficar~o 
a c:at-go e;·:cltts.i.vo do Pn::> ·feito ML111ic.ipc:1l. 

Artigo 3Q - ~ de compet~ncia exclus1v~ do 
Prefeito Municipal a aprovaç~o dos planos que se fi~erem 
necessários a realizacào do sorteio dos concursos de 
prognósticos, desenvolviaos e executados aela empresa executora 
do se"-viço. 

necessário. o plano 
colocado á venda, ser 

P2.r-áQrcdO rJr:ico - Sempre que St?. fizer 
de so~teio e premiaçào devera. antes de 

dado a publictdade , atrBvés de reqist•-o em 
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rartório de registro de titules e documPntos da Comarca. 

A:tioo 4Q - A renda liquida 
cctda roncur5o. ser2~ obrio~tor1ame~te. destinada 
Seguridade ac ~unicipio. -

apur-::id :?. 
- . 

2.0 t- ~-t1JC\J 

esr1 
de 

Paráqr~fo 1g - A Receita lfouide será 
semp•-e w re::ld tcidc do produ. fo ar-recada1do. deduz l rios ctS dee pes.::ts 
rnm e pa~amento de prªmios. impostos e adm1111~treç~o do concurse. 

I - Con?1dera-s~ pagamento de pr~mios, a~ 

pag~s aos acertadoree d~s 

lJ - ConsJd~r~m-se despesas com impoetos. 
as impostâr1cias pagas a Uni~o. Estado e Municipio. em decorr~nri2 
da receita e de pagamento dos pr~mios: 

III Considar~m-se despeses 

ai Royalt1es pelo wso í:':?. ter.1...:• l 
autoral; 

b) Pessoal: 

e) P9gament~ d~ comissàc sobro ~enda~ rl~ 
apostas ou cert~la~; 

d) Locaç~o de bPns móveis e ~moveis; 

f) larifas de postagem e tel~fonJa; 

h) Assessoria contábil e consutiva: 

i j Publicidadt::. 

Parácrafo 2R A re~da~ dest1nada ao 
F1.111dc dE• Segw~idade~ o imposto sobn;> S":rviço= e o I1•1oosto Penei::. 
1 el·~1dcl nc1 frn1 b::. si:•bre os pF·&mios pagc·~-~ deVE',...~º ser sen•enel n;::.nte 
trc-:ins fe,,- idos á F't-efei tura Municipal na for-ma do ou.e dis: CL1 ser- a 
í"le l •"Q<•';:':\•1. 

Cir-tim:i 5Q - A empresa resocmi:á,,el pt:·lo 
service ficará Qbr1aada a- aoerctc1onal1z~r o conairso e a 
riistribuir ,:, pn?m).aç~.-i. na forma do que dispuserem -<?.s c:::.nd-Lçb;;::;=: 
Lmpos s ne deleg~ç~o outorg2da pela municipalidade. 

Artigo 6Q A empresa eMFcutora rio 
serviço publjco municipal de con.-:1.1rso de prognóst:icoS; nuFiéricos~ 
ser~ responsável p~la elabor-açào dos planos ae sortei0. 
fornecimnnto de equipamFntos. distribuiç~c. vendas e pub1icid3de. 
credenc-1a 1 dos. ::onen tes d istr .1.bt 11dores e revendedon;:.s nomeado::: 
pelê1 'l1t..mi<:-ipr.ilid,:.de, p•.=-J0 p<:1gamen1-ci dos pr"t3'mios e pelos contn:·.ie-::: 
i:.'\dmi•1.:1st1·.:.tivc•e. fianceiros r-. t>~tc<tlst.icoc:: d.:<s ._,;:.nD?.S: 
,1rr ect1da1;~0 f: o. r-ecolhi.ment.co dos tributos inc:ident>?s. 

Pc:•1~áí!rr.:1 fo 1Jr1 i. co F'P 1 ç. ;:;-v>?n tue} n~o 
r~colhimento de tributos ~ederais. mun1c·o~1s elou da r~nd2 
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de5ttnAda ao fundo. oem como o nao pagamento de p~~m1~. 2 
e•cutora ficara obrioada a recolher. após ~ot1fic2~3, o 
E~uivalonte a vinte rvl~te) vezes o valor inaciimplido. '1c~ndo 
suspe11s~ a conce~s~o até comprovaçao de sua regular1zaç~o e. em 
c~so ele reincid"ência. tet-á s•1a deleaeç.\!l'o c:2lnc.eli:-d-.. 

Artigo ""'q - Uc: f=01~t+:.1os que ~e i :!.- ZPrF•m 

necessér1os. ser~o sempre franque~dos ao publico e ocorrerào em 
loct=1l amplê<mente divulgado. assistidos pc1r llrr1 n~pr-ec:entanre do 
grL1po de trabalho de que trata o artigo 29. e~cetuando-se os 
Festtl.Lado•~ utilizados pela lotet-ias ·fi:>deral ou estê\dLtal. 

Prtiqo BQ - Findo o exercício fianceiro 
em ~'..1 lie de:'.embr-o de cad"" -·ano OLl n<~ forma do QIH? oi :=;c!! .. 1s.er "' 
d1--.•1.Pi.J•=1<:~ào. a empresci e-:ecut.:::,dor- fornecerá~ clentr-cs de 11ovei·1 ta ('=;!()) 
d 1<1S. n:'.ip:i a de ~::.ui;\S opes"·açbes de-.1-i damente c:•utli t.::1di:."IS:. 

, 1..,1'.::> pr t;flii 1::.is 
1-:-::incess~·o. 

Artiqo 90 - O d1rejtc de 
\:lfertadoE>. prescrevP en1 ( q,;i) d Lc:•s. 

r~cJamar e valor 
no~ te;--·ff:05 d:::< 

Paráar~fo ~nico - Reverter~o 
f"\vor do FL1ndo de SegLw1d2.de da M1 tnici.p10. o valor 
presct 1tos e nào reclamados~ que ser~ repassado nos 
pciráQrafa lQ do ar-t. 4Q desta lei. 

em t-enda .O< 

d O<:: t:•r- ê !TI 3_ Q 

{ et-1n;=·-=· de:· 

Artigo J0Q Erta Lei entr~r~ em vicor na 
data de sua publ1caçào. revogadas as d1spos1ç~es em contrér{o.-

Paço M u n i e i p a 1 , aos ?3 di.is ea 1ts ee il1tu~r~ e~ 1. m. -
Publique-se.-

Cumpra-se.-

,// 4 A / t' , / / 
:;.<, ,-:: / ,.. n .t ,, , / ~ ._ 
DES R6nR'í:~e:s ÀLOEs 

Diretor dP sy,'t:retaria 


